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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  


 


“Art.    Acrescente-se os incisos XI e XX ao artigo 


6° da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990, com a seguinte 
redação:  


“Art. 6° ..................................................................  


............................................................................... 


.......................... 


XI - a garantia de práticas de crédito responsável, 
de educação financeira e de prevenção e tratamento de situações 
de superendividamento, preservado o mínimo existencial, nos 


termos da regulamentação, por meio da revisão e repactuação da 
dívida, entre outras medidas; 


XII - a preservação do mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação, na repactuação de dívidas e na 
concessão de crédito; (NR)  


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 


teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 
2021.  


A presente emenda, retirada do PL 3515/2015, escrita pela 
Comissão de Juristas do Senado Federal, todos eles membros do 


BRASILCON (Profa. Claudia Lima Marques, Ministro Antonio Hermann 
Benjamin, Prof. Leonardo Bessa, Prof. Roberto Pfieffer) adicionam a lista 
exemplificativa do art. 6 do CDC novos direitos básicos do consumidor de 


crédito. A força normativa do art. 6 é importante para a confiança e 
manutenção do sinalagma contratual. 


S
F


/
2


0
1


3
0


.
5


1
7


8
4


-
1


2
3


9
b


c
5


9
f
9


9
e


c
f
d


5
3


7
d


f
e


1
7


c
0


3
6


3
a


e
f
6


8
3


8
6


7
5


f
8


8
0


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P


á
g


in
a


:
 
1


/
2


 
 
1


4
/
0


5
/
2


0
2


0
 
1


1
:
5


0
:
0


2







 
 


SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 


RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  


 


“Art.    Acrescente-se o artigo 54-A na Lei 8.078, 


de 11 de setembro de 1.990, com as seguintes redação:  
“Art. 54-A. É vedado, expressa ou implicitamente, 


na oferta de crédito ao consumidor, publicitária ou não: 


I - fazer referência a crédito “sem juros”, 
“gratuito”, “sem acréscimo”, com “taxa zero” ou expressão de 


sentido ou entendimento semelhante; 
II - indicar que a operação de crédito poderá ser 


concluída sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem 


avaliação da situação financeira do consumidor; 
III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os 


ônus e riscos da contratação do crédito ou da venda a prazo; 
IV - assediar ou pressionar o consumidor para 


contratar o fornecimento de produto, serviço ou crédito, inclus ive 


a distância, por meio eletrônico ou por telefone, principalmente 
se se tratar de consumidor idoso, analfabeto, doente ou em estado 


de vulnerabilidade agravada ou se a contratação envolver prêmio; 
V - condicionar o atendimento de pretensões do 


consumidor ou o início de tratativas à renúncia ou à desistência 


de demandas judiciais, ao pagamento de honorários advocatícios 
ou a depósitos judiciais.  (NR)  


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 
teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 


2021.  
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


A presente emenda, retirada do PL 3515/2015, elaborada pelos 
Juristas do BRASILCON e membros da comissão de juristas para 


atualização do CDC no Senado tem por escopo adicionar informações 
necessárias aos consumidores dos instrumentos de crédito mencionados. 


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 


RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei 
nº. 1.166, de 2020:  


 


“Art.    Acrescente-se os incisos XVII, XVIII, 


XIX e XX ao artigo 51 da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  


Art. 51. ......................................................... 


.......................................................................... 


....................................................................... 


XVII - condicionem ou limitem de qualquer forma 
o acesso aos órgãos do Poder Judiciário; 


XVIII - estabeleçam prazos de carência em caso 


de impontualidade das prestações mensais ou impeçam o 
restabelecimento integral dos direitos do consumidor e de seus  


meios de pagamento a partir da purgação da mora ou do acordo 
com os credores; 


XIX - considerem o simples silêncio do 


consumidor como aceitação de valores cobrados, em especial em 
contratos bancários, financeiros, securitários, de cartão de crédito 


ou de crédito em geral, ou como aceitação de informações 
prestadas em extratos, de modificação de índice ou de alteração 
contratual; 


XX - prevejam a aplicação de lei estrangeira que 
limite, total ou parcialmente, a proteção assegurada por este 


Código ao consumidor domiciliado no Brasil. 
...............................................................................


...........” (NR)  
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 


teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 
2021.  


A presente emenda, retirada do PL 3515/2015, prevê adição ao 
rol de cláusulas abusivas. É importante reafirmar na lista, ainda que 


exemplificativa, tais incisos para proteger o consumidor que ficará ainda 
mais superendividado no momento que passamos com a pandemia.  


É imporante referir que a emenda é de autoria da Comissão de 
Juristas do Senado Federal para atualização do Código de Defesa do 
Consumidor, todos membros do BRASILCON.  


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 


RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  


 


“Art.    Acrescente-se os artigos 104-A, 104-B e 


104-C na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990, com a seguinte 
redação:  


Art. 104-A. A requerimento do consumidor 


superendividado pessoa natural, o juiz poderá instaurar processo 
de repactuação de dívidas, visando à realização de audiência 


conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no 
juízo, com a presença de todos os credores, em que o consumidor 
apresentará proposta de plano de pagamento com prazo máximo 


de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos 
da regulamentação, e as garantias e as formas de pagamento 


originalmente pactuadas. 
§ 1º Excluem-se do processo de repactuação as 


dívidas de caráter alimentar, as fiscais, as parafiscais e as oriundas 


de contratos celebrados dolosamente sem o propósito de realizar 
o pagamento, bem como as dívidas oriundas dos contratos de 


crédito com garantia real, dos financiamentos imobiliários e dos 
contratos de crédito rural. 


§ 2º O não comparecimento injustificado de 


qualquer credor, ou de seu procurador com poderes especiais e 
plenos para transigir, à audiência de conciliação de que trata o 


caput deste artigo acarretará a suspensão da exigibilidade do 
débito e a interrupção dos encargos da mora. 


§ 3º No caso de conciliação, com qualquer credor, 


a sentença judicial que homologar o acordo descreverá o plano de 
pagamento da dívida, tendo eficácia de título executivo e força de 


coisa julgada. 
§ 4º Constarão do plano de pagamento: 
I - medidas de dilação dos prazos de pagamento e 


de redução dos encargos da dívida ou da remuneração do 
fornecedor, entre outras destinadas a facilitar o pagamento das 


dívidas; 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


II - referência à suspensão ou extinção das ações 
judiciais em curso; 


III - data a partir da qual será providenciada a 
exclusão do consumidor de bancos de dados e cadastros de 
inadimplentes; 


IV - condicionamento de seus efeitos à abstenção, 
pelo consumidor, de condutas que importem o agravamento de 


sua situação de superendividamento. 
§ 5º O pedido do consumidor a que se refere o 


caput deste artigo não importa declaração de insolvência civil e 


poderá ser repetido somente após decorrido o prazo de 2 (dois) 
anos, contado da liquidação das obrigações previstas no plano de 


pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactuação. 
Art. 104-B. Inexitosa a conciliação em relação a 


quaisquer credores, o juiz, a pedido do consumidor, instaurará 


processo por superendividamento para revisão e integração dos 
contratos e repactuação das dívidas remanescentes mediante 


plano judicial compulsório, procedendo à citação de todos os 
credores cujos créditos não tenham integrado o acordo porventura 
celebrado. 


§ 1º Serão considerados, se for o caso, os 
documentos e as informações prestadas em audiência. 


§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores 
citados juntarão documentos e as razões da negativa de aceder ao 
plano voluntário ou de renegociar. 


§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde 
que isso não onere as partes, o qual, no prazo de até 30 (trinta) 


dias, após cumpridas as diligências eventualmente necessárias, 
apresentará plano de pagamento contemplando medidas de 
temporização ou atenuação dos encargos. 


§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos 
credores, no mínimo, o valor do principal devido, corrigido 


monetariamente por índices oficiais de preço, e preverá a 
liquidação total da dívida em, no máximo, 5 (cinco) anos, sendo 
a primeira parcela devida no prazo máximo de 180 (cento e 


oitenta) dias, contado de sua homologação judicial, e o restante 
do saldo devido em parcelas mensais iguais e sucessivas. 


Art. 104-C. Compete concorrentemente aos 
órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 


repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A, no que couber. 
§ 1º Em caso de conciliação administrativa para 


prevenir o superendividamento do consumidor pessoa natural, os 
órgãos públicos poderão promover, nas reclamações individua is, 
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audiência global de conciliação com todos os credores e, em todos 
os casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, 


preservando o mínimo existencial, nos termos da regulamentação, 
sob a supervisão desses órgãos, sem prejuízo das demais 
atividades de reeducação financeira cabíveis. 


§ 2º O acordo firmado perante os órgãos públicos 
de defesa do consumidor, em caso de superendividamento do 


consumidor pessoa natural, deverá incluir a data a partir da qual 
será providenciada a exclusão do consumidor de bancos de dados 
e cadastros de inadimplentes, assim como o condicionamento de 


seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas que 
importem o agravamento de sua situação de superendividamento, 


especialmente a de contrair novas dívidas;” (NR)  


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 


teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 
2021.  


A presente emenda de suma relevância para a recuperação dos 
consumidores de contrato de crédito, retirada do PL 3515/2015, foi aprovada 


por unanimidade no Senado Federal, entretanto, está ainda em análise pela 
Câmara dos Deputados. Com a presente emenda aprovada 30 milhões de 


consumidores superendividados poderão retornar ao sistema financeira 
gerando renda para suas famílias. Trata-se de sugestão dos membros do 


BRASILCON da Comissão de Juristas do Senado Federal para atualização 
do CDC. 


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 


RODRIGO CUNHA 
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Senador da República 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1542, de 2020) 


Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1542, de 2020, o 
seguinte parágrafo único: 


“Art. 1º ................................... 


Parágrafo único. A suspensão de reajustes determinada pelo 
caput poderá ser prorrogada enquanto perdurarem os efeitos da 


situação de emergência em saúde pública decorrente do novo 
coronavírus, a critério da autoridade competente.” 


JUSTIFICAÇÃO 


A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), 


dispõe sobre os reajustes anuais dos planos privados de assistência à saúde. 
No caso dos planos de saúde individuais ou familiares, os reajustes são 


estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Já em 
relação aos planos coletivos, que são a maioria, isso não ocorre, porque 
existe um suposto maior poder de barganha dos grupos de consumidores 


frente às operadoras.  


O reajuste anual de medicamentos, por sua vez, é previsto na 


Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, que define normas de regulação para 
o setor farmacêutico, cria a Câmara de Regulação do Mercado de 


Medicamentos - CMED e altera a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
e dá outras providências. 


A despeito da existência dessas normas, a situação por que 
passamos agora é singular, como também será diferente o período pós-


pandemia, que trará consigo grandes sequelas sociais e econômicas.  
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Nesse sentido, propomos que o prazo estabelecido para a 
suspensão de reajustes que o presente projeto de lei institui – cento e vinte 


dias – possa ser estendido enquanto perdurarem os efeitos sanitários, sociais 
e econômicos decorrentes da situação de emergência em saúde pública 


relacionada ao novo coronavírus.  


Assim, consideramos que os direitos dos beneficiários de planos 


de saúde serão melhor protegidos, bem como o acesso aos medicamentos 
para todos que deles necessitarem. 


Sala das Sessões, 


 
RODRIGO CUNHA 


Senador da República 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  


 


“Art.  O disposto no artigo 1°, tem a finalidade de 


prevenir o superendividamento da pessoa natural e de dispor 
sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do 
consumidor. 


§ 1° Entende-se por superendividamento a 
impossibilidade manifesta de o consumidor, pessoa natural, de 


boa-fé́, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíve is 
e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos 
termos da regulamentação. 


 
§ 2° As dívidas de que trata o § 1° englobam 


quaisquer compromissos financeiros assumidos, inclus ive 
operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação 
continuada. 


 
§ 3° Não se aplica o disposto ao consumidor cujas 


dívidas tenham sido contraídas mediante fraude ou má́-fé́ ou 
sejam oriundas de contratos celebrados dolosamente com o 
propósito de não realizar o pagamento.”   


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 


teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 
2021.  


A emenda, retirada do PL 3515/2015, escrita pela Comissão de 
Juristas do Senado Federal para atualização do Código de Defesa do 


Consumidor, membros do BRASILCON, trará segurança para os 
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consumidores de crédito, ajustando o CDC no que diz respeito ao conceito 
de superendividamento que deverá ser tratado no mercado de consumo 


reinserindo 30 milhões de brasileiros no mercado de crédito. 


 


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 


RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei 
nº. 1.166, de 2020: 


 


“Art. ___ Durante o período que perdurar o 


Decreto Legislativo n. 6 de 20 de março de 2020, as instituições 
financeiras deverão suspender a cobrança das parcelas de 
empréstimos consignados e de empréstimos com desconto em 


folha tomados por aposentados, pensionistas e demais 
consumidores sempre que comprovada queda de renda do titular 


do empréstimo ou de seu núcleo familiar. 


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 


teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 
2021.  


O setor financeiro é, sem sombras de dúvidas, o mais preparado 
para contribuir para a retomada do mercado consumidor, por meio de um 


alívio temporário das obrigações financeiras dos consumidores. Não há 
motivos para que contribuições sejam dadas aos consumidores aposentados 


e servidores públicos que no atual momento são considerados verdadeiros 
arrimos da família. 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 
sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 
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RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  


 


“Art.    Acrescente-se o artigo 54-A na Lei 8.078, 


de 11 de setembro de 1.990, com a seguinte redação:  
Art. 54-A. Sem prejuízo do disposto no art. 39 


deste Código e na legislação aplicável à matéria, é vedado ao 


fornecedor de produto ou serviço que envolva crédito, entre 
outras condutas:  


I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em 
conta de qualquer quantia que houver sido contestada pelo 
consumidor em compra realizada com cartão de crédito ou meio 


similar, enquanto não for adequadamente solucionada a 
controvérsia, desde que o consumidor haja notificado a 


administradora do cartão com antecedência de pelo menos 7 
(sete) dias da data de vencimento da fatura, vedada a manutenção 
do valor na fatura seguinte e assegurado ao consumidor o direito 


de deduzir do total da fatura o valor em disputa e efetuar o 
pagamento da parte não contestada;  


II - recusar ou não entregar ao consumidor, ao 
garante e aos outros coobrigados cópia da minuta do contrato 
principal de consumo ou do de crédito, em papel ou outro suporte 


duradouro, disponível e acessível, e, após a conclusão, cópia do 
contrato;  


III - impedir ou dificultar, em caso de utilização 
fraudulenta do cartão de crédito ou meio similar, que o 
consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação ou o 


imediato bloqueio do pagamento, ou ainda a restituição dos 
valores indevidamente recebidos.  


§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e 
esclarecimento do consumidor e de entrega da minuta do 
contrato, no empréstimo cuja liquidação seja feita mediante 


consignação em folha de pagamento, a formalização e a entrega 
da cópia do contrato ou do instrumento de contratação ocorrerão 


após o fornecedor do crédito obter da fonte pagadora a indicação 
sobre a existência de margem consignável.  
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§ 2º Em se tratando de contratos de adesão, deve o 
fornecedor prestar previamente ao consumidor as informações de 


que tratam o art. 52 desta Lei, além de outras porventura 
determinadas na legislação em vigor, ficando o fornecedor 
obrigado a, após a conclusão do contrato, entregar ao consumidor 


cópia deste.  
§ 3º Caso o consumidor realize o pagamento da 


dívida do cartão por meio de débito em conta, é vedado à 
administradora ou ao emissor do cartão debitar quantia contestada 
pelo consumidor ou em disputa com o fornecedor, inclus ive 


tarifas de financiamento ou outras relacionadas, se a existência da 
disputa ou da contestação tiver sido informada com antecedência 


de pelo menos 7 (sete) dias da data de vencimento da fatura.”  
(NR)  


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 
teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 


2021.  


A emenda, retirada do PL 3515/2015, escrita pela Comissão de 


Juristas do Senado Federal para atualização do Código de Defesa do 
Consumidor, membros do BRASILCON, trará segurança para os 


consumidores de crédito, ajustando o CDC no que diz respeito às obrigações 
do contrato de crédito e de informação aos consumidores.  


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 


RODRIGO CUNHA 


Senador da República 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei nº. 1.166, de 
2020, o seguinte artigo:  


 


“Art.    Nos contratos de crédito a que se refere a 


presente lei, as prestações que não puderem ser pagas pelo 
consumidor serão convertidas em prestações extras, com 
vencimentos em meses subsequentes à data de vencimento da 


última prestação prevista para o financiamento, sem qualquer 
adição de cláusula penal ou juros. 


Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
aos consumidores que comprovadamente tiveram redução de 
renda inclusive do seu núcleo familiar.”   


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei (PL) nº 1.166, de 2020 busca estabelecer um 


teto para os juros em diversas modalidade de crédito até o mês de julho de 
2021.  


A presente emenda tem por escopo auxiliar o consumidor que 
perderá renda durante a pandemia. Deste modo, o consumidor pagará a 


posteriori as dividas em que ficar inadimplente. 


 


  Propõe-se, então, um aprimoramento da proposta. Desse modo, 


sugerimos a presente emenda ao PL 1.166, de 2020. 


Sala das Sessões, 
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RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1166, de 2020) 


Suprima-se o §2° do artigo 1° e acrescente-se, onde couber no 
Projeto de Lei no 1166, de 2020, o seguinte artigo: 


 


“Art. _ O Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, as agências 


reguladoras e o Banco Central deverão expedir determinações 
complementares à presente Lei para garantir o direito à informação do 
consumidor, além de realizar a fiscalização das disposições da presente 


Lei, podendo aplicar sanções prevista nas leis especiais, em especial na 
Lei 8078/90, no caso de descumprimento. 


§1°. Os órgãos integrantes do SNDC poderão determinar 
obrigações de fazer sempre que o disposto nesta lei for descumprido.  


§2°. Nos casos em que for veiculada propaganda enganosa ou 


abusiva os órgãos do SNDC poderão determinar imediata 
contrapropaganda cumulada com multa diária por descumprimento, além 


de todas as outras sanções previstas no art. 56 da Lei 8078/90.” 


JUSTIFICAÇÃO 


Propomos alteração ao PL no 1166, de 2020, de modo a 


estabelecer que as Entidades do Sistema Nacional de Defesa do Consumdior 
possam fiscalizar eventuais abusos no mercado de consumo. Tal matéria já 


foi analise da ADIN 2181 (ADIN dos Bancos) em que os bancos, em suma, 
tentanvam esquivar-se da fiscalização dos PROCONS, MPs e demais órgãos 


do SNDC. Atualmente as instituições financeiras são as mais demandadas 
pelos 2,5 milhões de consumidores que anualmente procuram os balcões dos 


órgãos de defesa do consumidor. 


Diante de todo o exposto, peço o apoio dos meus nobres pares 


para esta emenda.   
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Sala das Sessões, 


Senador RODRIGO CUNHA 
 


S
F


/
2


0
7


6
1


.
6


8
9


5
4


-
9


4
d


2
a


a
9


2
2


5
b


a
9


2
6


9
1


d
4


f
a


c
3


3
2


c
8


5
d


4
0


2
2


c
f
7


4
5


6
5


8
a


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P


á
g


in
a


:
 
2


/
2


 
 
1


4
/
0


5
/
2


0
2


0
 
1


1
:
4


4
:
0


0








 
 


SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       -PLEN 
(ao PL nº 1.166, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, no PL nº 1166, de 2020, o seguinte 
artigo: 


"Art.   As instituições financeiras e as administradoras de cartões 
de crédito, decorridos trinta dias de utilização do crédito rotativo de que 
trata a presente Lei, deverão oferecer aos contratantes modalidade de 


crédito pessoal com os mesmos juros do crédito consignado.” 


JUSTIFICAÇÃO 


A presente emenda tem por escopo proteger os consumidores que terão de 
fato suas rendas diminuídas no período de pandemia, corrigindo os juros 


extorsivos praticados pelas instituições financeiras. 


Sala das Sessões, 


 
RODRIGO CUNHA 


Senador da República 
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EMENDA Nº       -PLEN 
(ao PL nº 1.542, de 2020) 


Acrescente-se, onde couber, no PL nº 1.542, de 2020, o seguinte 
artigo: 


"Art.   Ficam sujeitos à moratória, durante o estado de calamidade 
pública determinado pelo Decreto Legislativo nº. 6, de 20 de março de 
2020, os contratos de seguro, os previdenciários e os planos privados de 


assistência à saúde, em vigor anteriormente a 20 de março de 2020, de 
consumidores pessoas físicas que, em razão do estado de calamidade 


pública provocado pela pandemia de coronavírus, tiveram sua fonte de 
renda prejudicada de modo que o pagamento desses serviços e produtos 
possa comprometer o mínimo existencial do consumidor e de seus 


dependentes. 


 § 1º A moratória se aplica aos planos privados de assistência à 


saúde contratados individual ou coletivamente, oferecidos por operadoras 
de médio e grande porte assim definidos pela regulação vigente, e nos 
termos do caput deste artigo. 


 § 2º Os pedidos de moratória serão encaminhados às empresas 
fornecedoras dos serviços por meio eletrônico.  


§ 3º É vedada a recusa de cobertura por inadimplemento das 
obrigações vencidas no período da moratória para os consumidores que 
fizerem o requerimento de moratória com a devida comprovação.” 


JUSTIFICAÇÃO 


O Projeto de Lei nº. 1.542/2020 tem o importante objetivo de 


dispor sobre a suspensão, pelo prazo que menciona, do ajuste anual dos 
preços de medicamentos e dos planos e seguros privados de assistência à 


saúde, tendo em vista a necessidade de efetivar as medidas de saúde para 
resposta à pandemia da covid-19. 
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Sendo assim, com o objetivo de aprimorar a proposta 
legislativa, a presente emenda trata de medidas necessárias para a proteção 


do consumidor, especialmente do mais vulnerável, que, diante da brutal 
queda de renda que se instala, não conseguirá momentaneamente cumprir 


com todas suas obrigações financeiras contratadas.  


Nesse cenário, é necessário que a Lei preveja uma suspensão 


temporária do pagamento das obrigações do consumidor, evitando que o 
inadimplemento causado pela pandemia leve enorme parcela da população 


ao superendividamento ou à completa ruína financeira.  


Solicito o apoio dos nobres Parlamentares a esta emenda. 


 


Sala das Sessões, 


 


RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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